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c) O juiz que proceder à audição concluir que a
pessoa detida não é a pessoa a quem são impu-
tados os factos constantes do pedido.

Artigo 11.o

Execução de sentença condenatória

1 — A força executiva em Portugal de sentença con-
denatória do Tribunal Internacional depende de prévia
revisão e confirmação, nos termos do Código de Pro-
cesso Penal.

2 — A execução de sentença condenatória proferida
pelo Tribunal Internacional rege-se pela legislação por-
tuguesa, salvo quando for caso de concessão de liberdade
condicional, a qual é da competência do Tribunal
Internacional.

3 — Caso venha a fazer declaração com vista à admis-
são do cumprimento de penas no seu território, Portugal
especificará que esse cumprimento nunca excederá o
máximo de pena de prisão que à data for admitido pela
lei penal portuguesa.

Artigo 12.o

Amnistia e perdão

A amnistia ou perdão de que possa beneficiar o
recluso são comunicados pelo tribunal competente para
a execução da sentença ao Tribunal Internacional, com-
petindo a este decidir se o recluso deve ou não beneficiar
daquela amnistia ou perdão, nos termos do respectivo
estatuto.

Artigo 13.o

Formalismo

O Procurador e os juízes do Tribunal Internacional
podem, a seu pedido, estar presentes nas diligências
que tenham solicitado, caso em que são antecipada-
mente avisados da data e local em que essas diligências
irão ter lugar.

Artigo 14.o

Detenção para diligência

1 — A pedido do Tribunal Internacional a autoridade
judiciária competente pode ordenar a detenção e con-
dução, perante aquele, pelo tempo indispensável à rea-
lização da diligência, de qualquer pessoa não acusada,
se estiverem preenchidos os seguintes requisitos:

a) Ter a pessoa sido notificada para comparecer
perante o Tribunal Internacional e ter faltado
sem apresentar qualquer justificação;

b) Ter o Tribunal Internacional feito acompanhar
o seu pedido de uma exposição sumária dos
motivos pelos quais considera essenciais quer
o contributo dessa pessoa para a prova a pro-
duzir quer a sua presença física;

c) Responsabilizar-se o Tribunal Internacional pelas
despesas de deslocação da pessoa, incluindo as
de regresso a Portugal, bem como de alojamento
no local da sede do Tribunal.

2 — A pessoa detida nos termos previstos no n.o 1
não pode, por esse facto, ser prejudicada em qualquer
direito pessoal ou patrimonial.

3 — Às pessoas detidas nos termos do n.o 1 é aplicável
o disposto no artigo 9.o

Artigo 15.o

Falsidade de depoimento

1 — O crime previsto no artigo 360.o do Código Penal
cometido em Portugal no decurso de diligência solicitada
pelo Tribunal Internacional é, para todos os efeitos,
considerado como cometido perante tribunal português.

2 — O procedimento criminal depende, porém, da
participação do Tribunal Internacional, que, para o
efeito, fornecerá todos os meios de prova de que
disponha.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 103/2001
de 25 de Agosto

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 275-A/2000,
de 9 de Novembro (Lei Orgânica da Polícia Judiciária)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

É aditado ao Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de
Novembro, o seguinte artigo:

«Artigo 11.o-A
Competências processuais

1 — As autoridades de polícia criminal referidas no
n.o 1 do artigo anterior têm ainda especial competência
para, no âmbito de despacho de delegação genérica de
competência de investigação criminal, ordenar:

a) A realização de perícias a efectuar por orga-
nismos oficiais, salvaguardadas as perícias rela-
tivas a questões psiquiátricas, sobre a persona-
lidade e de autópsia médico-legal;

b) A realização de revistas e buscas, com excepção
das domiciliárias e das realizadas em escritório
de advogado, em consultório médico ou em esta-
belecimento hospitalar ou bancário;

c) Apreensões, excepto de correspondência, ou as
que tenham lugar em escritório de advogado,
em consultório médico ou em estabelecimento
hospitalar ou bancário;

d) A detenção fora do flagrante delito nos casos
em que seja admissível a prisão preventiva e:

Existam elementos que tornam fundado o
receio de fuga ou não for possível, dada
a situação de urgência e de perigo de
demora, esperar pela intervenção da auto-
ridade judiciária; ou
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No decurso de revistas ou de buscas sejam
apreendidos ao suspeito objectos que tive-
rem servido ou estivessem destinados a ser-
vir a prática de um crime ou constituam
seu produto, lucro, preço ou recompensa.

2 — A realização de qualquer dos actos previstos no
número anterior obedece, subsidiariamente, à tramita-
ção do Código de Processo Penal, tem de ser de imediato
comunicada à autoridade judiciária titular da direcção
do processo para os efeitos e sob as cominações da
lei processual penal e, no caso da alínea d), o detido
tem de ser apresentado no prazo legalmente previsto
à autoridade judiciária competente, sem prejuízo de
esta, se assim o entender, determinar a apresentação
imediata.

3 — A todo o tempo, a autoridade judiciária titular
da direcção do processo pode condicionar o exercício
ou avocar as competências previstas no n.o 1, nos termos
do n.o 7 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2000, de 10 de
Agosto.»

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 104/2001
de 25 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto
(aprova a lei da cooperação judiciária internacional em matéria penal)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto

Os artigos 145.o, 146.o e 156.o da Lei n.o 144/99, de
31 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 145.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O Ministro da Justiça pode autorizar a deslo-

cação de autoridades judiciárias e de órgãos de polícia
criminal estrangeiros, com vista à participação em actos
de investigação criminal que devam realizar-se em ter-
ritório português, inclusivamente no âmbito da forma-
ção de equipas de investigação criminal conjuntas, com-
postas por elementos nacionais e estrangeiros.

6 — Depende de autorização do Ministro da Justiça
a constituição de equipas de investigação criminal con-
juntas quando esta constituição não for já regulada pelas
disposições de acordos, tratados ou convenções inter-
nacionais.

7 — A participação referida no n.o 5 é admitida a
título de coadjuvação das autoridades judiciárias ou de
polícia criminal portuguesas ou estrangeiras competen-
tes para o acto, sendo a presença e direcção das auto-
ridades portuguesas sempre obrigatória, observando-se
as disposições da lei processual penal, e, sob condição
de reciprocidade, de tudo se fazendo referência nos
autos.

8 — (Anterior n.o 7.)
9 — A competência a que se refere o n.o 5 pode ser

delegada na autoridade central ou, quando a deslocação
respeitar exclusivamente a autoridade ou órgão de polí-
cia criminal, no director nacional da Polícia Judiciária.

10 — (Anterior n.o 9.)
11 — (Anterior n.o 10.)

Artigo 146.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando o Estado estrangeiro o solicite expres-

samente ou na decorrência de acordo, tratado ou con-
venção internacional, o auxílio pode ser prestado em
conformidade com a legislação desse Estado, desde que
não contrarie os princípios fundamentais do direito por-
tuguês e não cause graves prejuízos aos intervenientes
no processo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 156.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O consentimento previsto no n.o 1 do artigo ante-

rior é dispensado sempre que se esteja perante uma
transferência efectuada nos termos de acordo, tratado
ou convenção internacional que não o exija.

3 — (Anterior n.o 2.)»

Artigo 2.o

Artigos aditados à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto

À Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto, são aditados os
artigos 160.o-A, 160.o-B e 160.o-C, com a seguinte
redacção:

«Artigo 160.o-A
Entregas controladas ou vigiadas

1 — Pode ser autorizada caso a caso, pelo Ministério
Público, perante o pedido de um ou mais Estados estran-
geiros, nomeadamente se previsto em instrumento con-
vencional, a não actuação dos órgãos de polícia criminal,
no âmbito de investigações criminais transfronteiriças
relativas a infracções que admitam extradição, com a
finalidade de proporcionar, em colaboração com o
Estado ou Estados estrangeiros, a identificação e res-
ponsabilização criminal do maior número de agentes
da infracção.

2 — O direito de agir e a direcção e controlo das
operações de investigação criminal conduzidas no
âmbito do número anterior cabem às autoridades por-
tuguesas, sem prejuízo da devida colaboração com as
autoridades estrangeiras competentes.


